
TRIBUNAL DA FUNÇÃO PÚBLICA 

Recurso interposto em 22 de outubro de 2013 — ZZ e o./ 
Tribunal de Contas 

(Processo F-105/13) 

(2014/C 15/32) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: ZZ e o. (representantes: A. Coolen, J-N. Louis, É. 
Marchal e D. Abreu Caldas, advogados) 

Recorrido: Tribunal de Contas 

Objeto e descrição do litígio 

Anulação da decisão do Tribunal de Contas, de 13 de dezembro 
de 2012, por meio da qual foi decidido não pedir ao Tribunal 
de Justiça que verificasse se S., então membro do Tribunal de 
Contas, tinha deixado de preencher as condições exigidas ou 
tinha deixado de cumprir as obrigações decorrentes do seu 
cargo e não se pronunciou sobre as queixas dos recorrentes, 
não tomou nenhuma medida suscetível de reconhecer publica
mente o assédio de que foram vítimas, os seus sofrimentos, mas 
tomou as medidas necessárias para reparar a sua reputação 
assim lesada, a sua credibilidade e a sua dignidade e, pedido 
de indemnização dos danos morais e materiais sofridos. 

Pedidos dos recorrentes 

— Anulação da decisão de 13 de dezembro de 2012 do Tri
bunal de Contas, adotada na qualidade de AIPN, que não se 
pronunciou sobre as queixas dos recorrentes, não tomou 
nenhuma medida suscetível de reconhecer publicamente o 
assédio de que foram vítimas, os seus sofrimentos, mas 
tomou as medidas necessárias para reparar a sua reputação 
assim lesada, a sua credibilidade e a sua dignidade e, pedido 
de indemnização dos danos morais e materiais sofridos; 

— condenação do Tribunal de Contas nas despesas. 

Recurso interposto em 4 de novembro de 2013 — ZZ/ 
ENISA 

(Processo F-109/13) 

(2014/C 15/33) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: ZZ (representantes: L. Levi e A. Tymen, advogados) 

Recorrida: Agência da União Europeia para a Segurança das 
Redes e da Informação (ENISA) 

Objeto e descrição do litígio 

Anular a decisão de pôr termo ao contrato de trabalho da 
recorrente e, consequentemente, ordenar à recorrida que pro
ceda à respetiva reintegração, e condená-la no pagamento das 
vantagens financeiras a que tem direito calculadas a partir do 
momento em que terminou o seu contrato até à respetiva 
reintegração, com dedução dos eventuais rendimentos recebidos 
durante o mesmo período, acrescido de juros calculados à taxa 
fixada pelo Banco Central Europeu majorada de três pontos, e, 
por fim, condenar a recorrida no pagamento de uma indemni
zação pelos danos morais sofridos pela recorrente. 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão de 31 de janeiro de 2013 que pôs termo 
ao contrato de trabalho da recorrente; 

— anular a decisão de 22 de agosto de 2013 que indeferiu a 
reclamação apresentada pela recorrente; 

— consequentemente, determinar que a recorrida proceda à 
respetiva reintegração da recorrente e condenar a recorrida 
no pagamento das vantagens financeiras a que a recorrente 
tem direito, calculadas a partir do momento em que termi
nou o seu contrato até à sua reintegração, com dedução dos 
eventuais rendimentos recebidos durante o mesmo período, 
acrescido de juros calculados à taxa fixada pelo Banco Cen
tral Europeu, majorada de três pontos; 

— condenar a recorrida numa indemnização pelos danos mo
rais sofridos pela recorrente avaliados, ex aequo et bono, em 
10 000 euros; 

— condenar a recorrida na totalidade das despesas.
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